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cMINISTERIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.. 0850-051.499/83-86

NMS..

efluo oe.J.D d.e dezembro de 19 8.5	 ACORDÃO N.. 202-00 . 7 7 7

Recurso o.-	 75.610

Recorrente	 GERALDO PAULINO DE OLIVEIRA

Recorrid a	 DRF EM SA0 Josr DO RIO PRETO-SP

CGC - MULTA POR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONOM/CA SEM
INSCRIÇÃO - Cautfilbulnle equípcutado a pefseca
ca peta exentícic de ativídade de empiteitada de macil
de-obka, ajuda que uniectmente de /aum. Tkatando-is e
de ealsa julgada, a inácção no Badcustett Geitat de
Contnibuintes do Mini.stWa da Fazenda -e". obitigatiõrzia.
Penaildctde aplicievet nu/s teiunoa da lei.. Rectmus q nau
ptouido.

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por GERALDO PAULINO DE OLIVEIRA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cemara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos,em negar provimento

ao recurso.

Sala das S- Oes, em 10 de dezembro de 1985

/
ROBERTOIN 4 BOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

MARIO C	 LI DE OLIVEIRA - REL TOR

OL GARI@ SILV\I •, ,,VERS 	- PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 6 JAN 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE,JOSE LOPES - FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MARIA HELENA JAIME 7
EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o 0850-051.499/83-86

Recurso n.°:	 75.610

Acordão n o :	 202-00.777

Recorrente:	 GERALDO PAULINO DE OLIVEIRA

RELTÓRIO

Repetimos, para memória do Colegiado, o relatório que

lemos por ocasião da anterior apreciação do presente recurso nes-

ta Câmara.

(n lido o relatório de fls. 37/39).

Então foi acolhido nosso pedido de diligencia consubs

tanciado no voto que também lemos.

(E lido o voto de fls. 39/40).

Em resposta, a repartição preparadora apresenta a in-

formação de fls. 42, vazada nos seguintes termos:

"Tendo em vi6ta o xesoivido patos Remimos da Se
gunda Camata do Segundo Consetho de Contaeibuintes,qu-a
convetteu o jagamento em ditigEncia, a gím de tomax
conhecimento sobte a deci6ão de“nitiva no pAoce66o
de equipaAação do tecoAnente a pessoa jutídica igu.
36 a 40), in/l otmamo6 'que o Ae4exido pAoeeáào, de 49..
13866.000039/84-52, goi enviado ã Faercuaadonia da Fa-
zenda Nacíonal, em Sao Pauto, no dia 19.09.84,paAa íns
ctiçao do debito na Dívida Ativa da União e,conseqaeil
te, cobtança executiva".

a

2 o relatório.

0171
segue-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Processo n9 0850-051.499/83-86

Acórdão n9 202-00.777

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO MARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Em que pese nos parecer inadequada a equiparação do re-

corrente a pessoa juridica, face aos dispositivos legais aplicãveis

ã espécie e -a- competência deste Conselho sendo apenas para apreciar

a multa por falta de inscrição no C.G.C., e ja que o contribuinte

não recorreu da decisão de fls. 01/02, havendo assim, !transitado a

mesma em julgado , votamos no sentido do desprovimento do recurso e

da anulação do Acõrdão n9 202-00.141 que negava competência a este

Conselho para apreciação da matéria.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1985

zez___:..ég

MARIO CAMILO DE OLIVEIRA
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